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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

 

Apoio às famílias com duplo envelhecimento e com portadores de 

deficiência mental 

Com o agravamento contínuo do envelhecimento populacional de Macau, 

o problema do duplo envelhecimento das famílias agrava-se cada vez mais, e 

as famílias com portadores de deficiência mental são as que mais preocupam 

as pessoas. Actualmente, os principais cuidadores das pessoas portadoras de 

deficiência mental são os seus pais, alguns dos quais já estão idosos e 

precisam é que cuidem deles. Trata-se duma situação bastante difícil, por isso, 

é preciso apoio urgente do Governo e da sociedade. 

Os filhos com deficiência mental podem ser internados em lares para 

deficientes mentais, e os pais podem ser internados nos lares para idosos, mas 

assim não conseguem ficar juntos, os pais têm saudades dos filhos e, 

provavelmente, vão precisar de apoio do pessoal dos lares para poderem 

visitá-los, o que acaba por ser um desperdício de recursos humanos. E se 

houver vários filhos com deficiência mental alojados em diferentes lares, os 

pais e familiares podem até ter de se deslocar a vários lares para os visitar, o 

que é, de facto, bastante difícil. O Governo da RAEM deve lançar, quanto antes, 

medidas de apoio às famílias com duplo envelhecimento, para que os pais 

possam viver com os seus filhos. 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE‐2021‐11‐09 Ho Ion Sang (P) – GK‐APN  2 

Além disso, muitos encarregados de educação de portadores de 

deficiência mental desejam que os seus bens sejam bem planeados enquanto 

estão vivos, para que, depois de falecerem, os seus filhos possam manter o 

nível de vida. Contudo, as despesas administrativas dos fundos fiduciários são 

elevadas e a forma de distribuição e de fiscalização não satisfaz as exigências 

das pessoas com necessidades especiais. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. O Governo da RAEM, ao promover a construção de residências para 

idosos, com equipamentos inteligentes, deve reservar algumas para o 

alojamento de famílias com duplo envelhecimento e portadores de 

deficiência mental, para que estes possam envelhecer continuando a 

viver com os seus pais idosos. O Governo vai pensar sobre isto? 

Considerando que existem poucos lares para mulheres com 

deficiência mental, o Governo deve aumentar o número de vagas nos 

lares existentes ou então criar mais lares destinados a estas mulheres. 

Vai fazê-lo? 

2. O Governo deve alargar os serviços comunitários de apoio aos 

portadores de deficiência mental, tais como, o desenvolvimento 

vocacional e o treino ocupacional, o reforço do apoio à extensão 

comunitária, o apoio domiciliário, os serviços de socorro em situações 

de emergência, os serviços de acolhimento de emergência ou 

temporário e os serviços de orientação e apoio no domicílio, no sentido 
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de elevar a capacidade destas pessoas para viverem com autonomia 

e de reforçar o apoio às suas famílias. O Governo vai fazê-lo? 

3. O Governo deve tomar como referência a prática das regiões vizinhas 

e implementar, quanto antes, um fundo fiduciário destinado às pessoas 

com necessidades especiais adequado à situação actual de Macau, 

integrando-o no respectivo sistema jurídico, com vista a reduzir as 

preocupações das famílias com pessoas portadoras de deficiência 

mental. O Governo vai fazê-lo? 
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O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Ho Ion Sang 


